
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA 

PODER EXECUTIVO 
 

 

Ofício nº 041/2021 

 

Areia Branca, 03 de maio de 2021 

 

 

 

Ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe 

Ilustríssimo Senhor Conselheiro Luiz Augusto Carvalho Ribeiro 

 

  

 

Assunto: Plano de ação, conforme decreto federal nº 10.540/2020 – SIAFIC 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Decreto Federal nº 10.540/2020, estamos encaminhando plano de ação voltado para 

adequação do município de Areia Branca para atender o padrão mínimo de Execução Orçamentária, 

Administração, Financeira e Controle – SIAFIC, nos termos do parágrafo único, do art. 18, do referido 

Decreto Federal. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Alan Andrelino Nunes Santos 

Prefeito Municipal 

 



 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA 

PODER EXECUTIVO 
 

Portaria nº 081, 

De 29 de abril de 2021 

 

 

Estabelece os atos administrativos necessários para 

o plano de adequação do município de Areia 

Branca para atender o padrão mínimo de qualidade 

do Sistema Único Integrado de Execução 

Orçamentária, Administração Financeira e 

Controle – SIAFIC, nos termos do parágrafo único, 

do art. 18, do Decreto Federal nº 10.540, de 05 de 

novembro de 2020. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA, no uso das atribuições legais, que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município, e; 

 

Considerando a determinação contida no art. 18 do Decreto Federal nº 10.540/2020; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica estabelecido para o Município de Areia Branca, o Plano de Adequação, constante do 

anexo único, que é parte integrante da presente PORTARIA, com a finalidade de ajustar o Sistema único 

e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, ao padrão 

mínimo de qualidade, estabelecido pelo Decreto Federal n 10. 540, de 05 de novembro de 2020. 

 

 



 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA 

PODER EXECUTIVO 
 

Art. 2º - O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo Poder 

Executivo, incluindo a responsabilidade pela contratação, com ou sem rateio de despesas, utilizada pelos 

poderes Executivo e Legislativo municipal, e demais órgão da Administração Direta e Indireta, 

incluídos Autarquias, Fundações, Fundos Especiais, resguardada a autonomia. 

 

§ 1º - É vedada a existência de mais de um SIAFIC no município, mesmo que estes permitam a 

comunicação entre si, por intermédio de transmissão de dados. 

 

§2º - O SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com a Administração 

Orçamentária, Financeira e Patrimonial, além de controlar e permitir a evidenciação da contabilidade 

aplicada ao setor público, dos órgãos de que trata o caput deste artigo. 

 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Areia Branca, em 30 de abril de 2021 

 

 

 

Alan Andrelino Nunes Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

  















Nr. da 

Linha
Nome Tipo de Responsabilidade CPF Telefone e-mail Período no Cargo 

59 ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS PREFEITO/GOVERNADOR 036.219.265-00 79 99868-1804 alanprefeitoab@gmail.com

60 JOSÉ VALMIR DOS PASSOS RESPONSAVEL CONTABIL 116.567.785-72 79 99971-7454 valmir@catconsultoria.com.br 

61 LETICIA VARJÃO SANTANA CONTROLADOR INTERNO 882.414.085-87 79 99829-1760 leticiavarjao39@gmail.com
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